
 

 

 

 

Serviço Público Federal 

 Conselho Federal de Farmácia  

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Tocantins 

DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Este procedimento é para empresas e estabelecimentos que foram 

autuados pela fiscalização do CRF-TO, e querem protocolar a Defesa do 

Auto de Infração.  

 

 

 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

- Formulário de Defesa de Auto de Infração, preenchido e assinado pelo 

Representante Legal do estabelecimento ou por meio de procuração;  

- Documentos comprobatórios, quando houver. 

  

ATENDIMENTO ONLINE: 

- Envie o(s) documento(s) relacionado(s) acima para a plataforma online 

 “CRF-TO EM CASA” – Passo a Passo Aqui 

- O Formulário de Defesa deverá estar preenchido corretamente e devidamente 

assinado; 

Atenção: O Formulário de Defesa deverá ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa ou mediante procuração legal. O farmacêutico só poderá 

assinar, caso ele seja sócio ou proprietário.  

Obs: Os documentos deverão ser escaneados e enviados no formato PDF. 

Se os documentos enviados estiverem incorretos, ilegíveis e/ou sem as devidas 

assinaturas nos requerimentos, a solicitação será INDEFERIDA, devendo o requerente 

encaminhar nova solicitação, seguindo todas as orientações. 

 

Acompanhe o andamento do protocolo através do “CRF-TO EM CASA” – Clique Aqui 

 

Dúvidas: 3214-6978 ou 9 9235-4885 – Departamento de Fiscalização 

http://crfemcasa.crf-to.cisantec.com.br/crf-em-casa/login.jsf
http://crfto.org.br/wp-content/uploads/2021/02/Passo-a-Passo-Defesa-de-Auto-de-Infracao.pdf

